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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Comissão do Artigo 30 das Disposições 

Transitórias da Constituição do Estado 

Nos 

CERTIFICADO 

iiiil têrmos do artigo 12 

7 de Dezembro de 1948, que regul 

Disposições Transi^írias da Cons t it uicSp'^^ 

 ^ ao Snr .V 

certificado decla 

% 
Cons t it uc ion 

i np 211 de 

tigo 30 das m n 

e conferido o 

k 

o presente 

o Movimento 

constante do 

Processo n° . 

de sua 

i W 
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São Paulo, *7 de IO de 1950 

Representante da 
Fazenda do Estado 

    

Pres idente 

Comissão julgadora 
/? 
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CRUZE ÜS 

4* 

P«- ». MULTIUTM S. T. I. C. 



APOSTILA 

Nos termos do artigo 6- da Lei n- 211, de 7 d® de- 

zembro de 19i|8, fica assegurada ao funcionário de 

que trata este certificado, ocupante efetivo do car 
go de Bibliotecário, atual classe "I", do QSA-PP-III, 
lotado no Departamento da Produção Vegetal, desta 

Secretaria, a diferença de vencimentos entre a anti- 
ga classe Mu e a antiga classe Imediatamente superi- 
or "N", ou seja : Cr.$500,00 (quinhentos cruzeiros) 
mensais. 

SECRETARIA DE ESTADO DOSzMEGÔSIOS DA AGRICULTURA,AOS 

^ DE DE 195?.- 

13^8-50. 

V n_j(k CL^ 

Qosé €dgard pereira ^arretio 
óecTeiáfio ds SfiSTÍculturã 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE ^ ^ 

MRETORIA DO EXPEDIENTE, 1.. SECÇAO^EM... çf/J d_JZ' 

Extraiu-se o aumento de vencim 
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